
^ Registre-s®. Autua-se.

Sala das SessSes, í /..X)Í. /19.ÍL.

<nubricaT

5^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IDlffllí líílll' írafflímoríniiiyiriD,

CÂMARA MCNlriPAL DE

CACHOEI O z ITAPEt;
/

IR.M

DATA NUMERO -

OhVUf OWlií
DESTINO: CÓDIGO

LPZ-3/SJCa}

i

exercício de 198 8

ASSUNTO:

PRC3ET0 DE LEI m 095 /88.

INICIATIVA;
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HISTÓRICO;

Isenta de pagamento de multa o Servidor Pu

blico Municipal

Rejeitado em dtecussào

Sala das Sessões,

Ass. do/Pres

AUTUAÇÃO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO fSesidentrda ■'cõnb^^
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
PROJETO DE lei N- 095/88 ^
INICIATIVA: EDIL NICOLAO DEPES

RELATOR: EDiL CLÉO fvIACHADO ■

PARECER

Não somos favoráveis a aprovaçao da matéria.

Saia das Comissões, 22 de agosto de 1988

CLS^O MACHADO

eI ator

DARCY^ SpCeiTlN
I dente

LAURITp/^MPOS
Membro

Rejeitado - discussão,
/khi^ãl

X8âla das cessões,

A&&. re«íden-t©



Comissão de Justiça e Redação
Ao Vereador

para relatar.

Sala das Comissões, /19

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "'PrTsid^ntl^ã CÕmisTáo"
GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N- 095/88

INICIATIVA: EDIL Ni COLAI! DEPES

RELATOR: EDIL NiCOLAU DEPES

PARECER

Soraos contrários a aprovaçao da matéria^

Sala das Sessões^ 22 de agosto de '98

N~meio membro (s) "ad hoc" da
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o (s) Vereador (s)
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Comissão de Justiça c Redação
Ao Vereador

IV* a'

para relatar. I
Saia das Comissões, /

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Presidente da Comissão
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LE! N- 095/88

INICIATIVA: EDIL IJI COLAI! DEPE3

RELATOR: EDjL NICOLAU DEPES

PARECER

Somos favopQveis a aprovação da matéria.

S!a das Comissões, 22 de agosto de '98. OÜO ,

NICOMÜ DEPES

Re!ator

iriSielíado '.rr; .
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DATA NUMERO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO UE 1'!'

DESTINO CÓDIGO

PROJETO DE LEI NS0q5/83,>

- ISENTA DE PAGAMENTO DE MULTA O SERVI
mmm

DOR PÚBLICO MUNICIPAL -

Art, is - Recebendo com atraso seus vencimentos, ficara o ServJ^

dor público Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, i~
sento do pagamento de juros por atrasoj em qualquer '

pagamento de obrigações municipais»

Art, 2B » Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,*

revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 13 de junho de 1908,

MCOLAÜ DE

/ Vereado,

JUSTIFICATIVAS

Nao e justo ao funcionário municipal, ao receber com*

atraso seus vencimentos, efetuar o pagamento de obrigações mun^i

cipais, como por exemplo. Imposto Predial e Territorial, Taxas'

ds serviços, etc,, vencidos, com a respectiva multae

Alias,somos de opinião que esta medida deveria também

proteger aos Servidores das areas estadual e federal, alem das*

Autarquias, pois o empregado nao tem culpa se recebe seus venc^

mentos com atraso.

Dai a nossa iniciativa, para a qual esperamos a acolh^

da dos colegas desta Casa, pois, nosso entender, se trata de uma

questão de justiça,

NICDLAÜyÓEPES
Vereador

CM^cib,'

discussãoReleltado em i.'....

Sala das Sèssoes

r/ésidervt©. do
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI f\ia 0Q5/38

- ISENTA DE PAGAMENTO DE MULTA O SERVI,^

DOR PÚBLICO MUNICIPAL -

Art, le - Recebendo com atraso seus vencimentos, ficara o Serv/j.

dor Publico Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, i-

sento do pagamento de juros por atraso, em qualquer *

pagamento de obrigações municipais#

Art, 2a «• Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,*

revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 13 de junho de 1988,

^ICQLAÜ DyPES
ÜereadoT

JUSTIFICATII/A:

Nao é justo ao funcionário municipal, ao receber com*

atraso seus vencimentos, efetuar o pagamento de obrigações munj^

cipais, como por exemplo, Imposto Predial a Territorial, Taxas'

de serviços, etc., vencidos, com a respectiva multa.

Alias,somos de opinião qUe esta medida deveria também

proteger aos Servidores das areas estadual e federal, alam das*

Autarquias, pois o empregado nao tem culpa se reca.be seus venc^

méritos com atraso.

Dai a nossa iniciativa, para a qual esperamos a acolhei

da dos colegas desta Casa, pois, nosso entender, se trata da uma

questão de justiça»

ICGLAU^EPES
Uereador

CM^cib,-

eieiíado em djsciifísâo

Sâlâ das Sessões,

A§Sc do «esldent©


